LEI Nº 2.153, DE 27/03/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com outorga de escritura, à empresa Química Souza Viana Ltda. a área pública que menciona.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura,  em favor da empresa QUÍMICA SOUZA VIANA LTDA., CGC 01017.399/0001-86, a área de terreno constituída pelo Lote 125, Quadra 60, Setor 029, medindo 1.369,20m² (hum mil trezentos e sessenta e nove vírgula vinte metros quadrados), localizada no Bairro Limoeiro, de propriedade da Municipalidade.

Art. 2º. A área cuja doação se autoriza nesta Lei encontra-se com o seu uso concedido à donatária, desde 1996, e nela funciona uma unidade industrial/comercial e de prestação de serviços, no ramo da fabricação de sabão em barra.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de março de 2.000; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                              PREFEITO MUNICIPAL

